Ofício nº. 29/2014-CMC

Cordeirópolis, 5 de fevereiro de 2014.




      Senhor Prefeito:

                                          Comunicamos, através deste, que foi rejeitado o Projeto de Lei nº 97, de 22 de novembro de 2013, em votação simbólica realizada na Ordem do Dia da 1ª sessão ordinária, realizada no dia de ontem. Em atendimento aos dispositivos regimentais e legais, o projeto será encaminhado ao arquivo. 





Sendo o que se apresenta, renovo na oportunidade os protestos da mais elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

JOSÉ GERALDO BOTION

- Presidente -

A Sua Excelência o Senhor

AMARILDO ANTONIO ZORZO

Prefeito Municipal

Praça Francisco Orlando Stocco, 35
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